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Prefeitura Municipal de 
Jussiape publica: 

 

 Despacho Administrativo Referente ao Pregão Presencial Nº 
009/2022. 



  
 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022. 

 

Trata-se este procedimento licitatório sobre o PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, 
objetivando a prestação de serviços de serralheria com instalação de alambrados e rede 

de proteção para atender as demandas deste munícipio de Jussiape-BA, cuja sessão de 

abertura se deu no dia 08 de março de 2022. 

 

Pois bem, a autoridade solicitante pela abertura deste processo licitatório, requereu que o 

setor de licitações efetuasse alterações quantitativas e qualitativas no objeto descriminado 

na planilha licitada, razão pela qual em consonância com o poder de autotutela deferido à 

Administração Pública, conferindo-lhe o direito de rever de ofício os seus atos, em perfeito 

compasso com a Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, assim redigida: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial”, com fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/93, 

revoga-se este processo licitatório, a fim de se proceder os ajustes necessários no edital. 

 

Publica-se no Diário Municipal, servindo o presente despacho, como notificação aos 
interessados. 
 
 

Jussiape, em 04 de abril  de 2022. 
 
 
 

Éder Jakes Souza Aguiar 
Prefeito 
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